
tESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE PACATUBA

GABTNETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 145 / 2023
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE , SI CELEBRAM, DE UM LADO, O,

MUNICIPrc DE PACATUBA, E, DO OUTRO, E
ADRIANO NOGUEIRA REZENDE 00451267559
DA BANDA FABINHO FORROZÃO CARRO DE
BOI, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÁO No 071/2023.

O MUNICÍPIO DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO

73.f 12.222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Gestora Municipal MANUELLA
ALMEIDA MARTINS SOUZA, portadora do RG: 31.294707 SSP/SE e do CPF no
OO7.427.385-07 residente e domiciliada neste Município e ADRIANO ilOGUEIRA
REZENDE íJo451267559, inscrita no CNPJ 39,285,369/0001-23, com sede na
Avenida Arthur Melo, no 1111, Bairro: Centro, Propriá/SE, CEP: 49.900-000, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ADRIANO NOGUEIRA
REZENDE, portador do RG 3.417.822-8 SSP/SE e do CPF 004.512.675-59, têm justo e
acordado entre si o presente termo, mediante cláusulas e condições seguintes:

at 
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1.1. O pr_esente termo tem por objeto a contratação de show artístico de "FABINHO E
FORROZAO CARRO DE BOI", mediante seu representante exclusivo, para apresentação
na Fêsta da Padroeira Nossa SenhoÍa Mãe dos Homêns do Povoado Rancho, no
dia 2e/lOl2O23, de acordo com as especificações constantes da inexigibilidade de
licitação no 077/2023 e proposta da contratada, que passam a fazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas
tra nscri oes e de acordo com o abaixo determinado:

CLAUS ULÂ SEGUND DO REGI E DE EXECU CÃO íart. 55. inciso IL de Lei no
8.666/93).

3.3. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentaçao e asencaminhará a prefeitu ra para pagamento;
3.4. Cumpridas as formalidades do item 3.2 e havendo disponibilidade financerra

2.1. os serviços serão executados diretamente pelo coNTRATADo, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as
necessidades do Município, visando à perfeita consecução oo obieto áeste Contrato.

+Áus. !r]!A IERçErRA - po_l?REco. pAs coNprcõEs pE PAGAMENTO (art. 5s.inciso III. da Lei no 9.666/93).
3' 1' Pela realização do show,. a- CONTRATANTE pagará ao coNTRATADo a importância deR$ 6.5OO,OO (seis mil e quinhentos reais).
3.2-. Para fazerjus aos pagamentos, a contraiada apresentará:
a) Nota fiscal/fatura;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

Contratante efetuará o pagamento em até cinco dias úteis da apresentaçã
1
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documentação hâbil, ôtravés de crédlto bancárlo em fôvor de gualquer conta de
titularidôde d! contratada ;

3.5. Nênhum pagamento será efetuado na ocorrêncla de gualguer uma das $tuações
abôixo 6p€clffcadas:
a) Fôtta de atestaÉo dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovaçâo de regularidade flscal e trabôlhlsta.
3.6. Nà hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista
estanem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos
documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
3.7. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus
creditos, esta poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Contratante. ficando
assegurado a contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviços efetivamente prestados;
3.8. Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagômento antecipado;
3.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado.

cúusulA oUARTÂ - DA VrGÊNCIA íAÉ. 55. inciso rv. da Lei no 8.666/93)
4.1. O presente Contrato têrá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia
20/ lU2O23, após a realização dos espetáculos e consequente consecução do objeto
contratual.

CLAUSULA OUINTA - DA EXEC ucÃo Dos sERvrco íArt. 55. ínciso IV, da Lei no

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÂ üUNICIPAL DE PACATUBA

GABINÉÍE DO PREFEITO

8.666/93)
5.1. O serviço deverá ser executado na Sede deste Município, em praça pública, na forma
de apresentação descrita nê Cláusula Primêira deste Instrumento, em conformidade COm a
Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da
Lei no. 8.666/93.

CúUSULA SEXTA - DOTACÃO OR.CAMENTÁRIA ( rt. 55. inciso v. d Lei n. o

8.666/93).
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de
vigente destê Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura
Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. .lurídica
Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

CúUSULA SÉTIMA - DO DIR,EITO E RESPONSABILIDAOE DAS PARÍES íArt. 55.
inciso VlI e XIIL da Lei no 8.666/93'1,
7,1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Prestar os serviços de acordo com o presente termo;
b) Manter, durante toda a execução c,o contrato, as obrigações inícialmente pôctuadas;
c) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
d) Solicitar ao Município nota de empenho, em conformidade com o contratado;
e) Apresentar a nota fiscal em conformidade com nota de empenho;
f) Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência;
g) Não realizar associação com outrem, cessão ou transfurência total ou parclal, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia ô expressa anuência do Contratante,
7.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:
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GASINE'E DO PREFEITO

a) Acompânhar e ílscôllzôr a execução do contrâto, através de um servidor, especlalmente

designado;
b) Eietuar o pâgamento nà forma e prôzo ôcordados no termo de contrato;
;í il;i;r ll- ÍnrormaçOes e os esctarecimentos que venham a ser solicltados pela

contratactâ;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;
eÍ lptica. ôs penatidades previstas êm lei. na hipótese de a contratada não cumprir as

cláusulas estabelecidas.

CúuSUtl Olraül - OaS prnntrDeOrs e rUtras (lrt. 5S. lnciso Vll. da t-ei n"
8.666/93).
ã'J]FEõãEaso iniustificado na execução do Contrato, pela inexecução total 9! p?rcial do

obieto pactuado, éonforme o caso, a 
-CgUfUfnruff 

poderá aplicar ao CONÍRATADO as

seóuintâs sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;
új Nrrtu de O,iolo (zero vírgula cinco por cento-) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por

cánto) soUre o vaior do Cóntrato. em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
ci mútta de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçio

total ou parcial do mêsmo;
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
ef Oecta.aiao de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA lrloNA - DA REscrsÃo (art. 55. inciso vur, da Lel no.8.666/93)'

-ndependentementedénotificaçõesouinterpelaçôesjudiciaisouextrajudiciais,

constituem motivos para rescisâo do Contrato aS Situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93;
9.2. O presente tontrato poderé ser rescandido. também, por conveniência administrativa,
a luízo da CONTRATANTE. sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação
judicial;
9.3. No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por êscrito, no mínimo com 01 (um)
dia de antecedência;
9.4. Na ocoréncia da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisâo, ressalvado o disposto no §2o do artigo
79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçôes.

cúUguLA DÉcU.tA - Dos DIREIToS Do GoIfTRATANTE Ít|o cÂSO DERESCISÃO
(Art.55, ínciso IX. da Lei no 8.666/93).
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o CONTRATADO
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cLÁusULA pÉcIMA pRr.tErRA - pA vrNcuLAcÃo coNTRATuAL (Art. ss. xr. da
Lêi no 8.666/93)
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) A inexigibilidôde !e licitação no 07l/2O23 e ao processo que a ínstruiu;
b) A proposta do CONTRATADO.

NU

t2.L. O
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presente contrato funda menta-se :
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â) Nos termos do art. 25, III c/c art. 26, }arágrato único, tI e III' todos da Lel no

A.oee/gg e suas demais determlnaçôes;
b) Nos pr€c€itos do Olrelto Públlco;
c) Sugle6vsmente, nos p.tri.fpúJ da teortô geral dos contratos e nas dlsposlções do

Direito Prlvado.
12.2. Os casos omissos e quâtsquer âJustes que se flzerem necessárlos, em decorrência

deste contràto, se.ao aco.Oãáãr ànt." á. partes, lavrando'se, na ocasião, Termo Aditlvo'

o

13.1. Este instrumento Poderá ser a iterado na ocorrência dê quaisquer fatos estipulados

no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desd e que devidamente comprovados.

67. Lêi no 8.666/93).
t4-fffi:iffiã?o q* dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidoí

nomeado em portaria 
"rp"ãifi.u, 

upeátu a esse instrumento contratual, para acompanhar

e fiscalizar execução do presente Contrato;
;i.r.-;i-;ü;t;;iã"-ãórp"tu. entre outras atribuições, verificar ô conformidade da

execução do Contrato co. àt nor,nu. especificadas, se os procedimentos são adequados

para garantir a qualidade desejada;
iq.i.-a ação áa fiscatizaçãó náo exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais;
14.4. CorrerãO por Conta da contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem
pagas. assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva

ieóoÀsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdêncía Social, de seguros

com referência ao pessãai empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na

execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato'

8.666/93)
tsr.o oo:*o deste contrato será recebido nos termos do aíL. 73,I da Lei no 8.666/93.

cúusuu oÉcrua sexrl - oes orsposrcÕes cenars e rrNms
161. Para a execução deste contrato, o CoNTRATANTE poderá designar, por ato da

autoridade competeÀte, servidor como seu representante, com a competência de Gestor

de Contrato, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçâo dos serviços objeto deste Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
16.2. euando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato
de designação, deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em
tempo hábil, a adoÉo das medidas convenientes;
16.3. Durante a execução deste Contrato, o CONTRATANTE poderá exigir do
CONTRATADO seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito
desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de
execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato;
16.4. O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo
estabelecido no parágrafo Único do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93,

cúu ULA DECI A OUINTA DO RECE IMENTO DO SERVICO ( 

^rt-. 
7 3, i no

cúusuua oÉcrnl sÉrrua - oo rono
16.1. As paftes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe,
como único competente parô dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualguer outro, por mais privilegiado que
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PT,EFEITURÂ MUNTCIPAL DE PÁCAÍUBA
GAEIN€TE DO PREFEIÍO

E, por estânem assh, Justas ê contratàdâs, às partes asslnam este lnstrumento, a fim de
que produra seus efuitos legals.

Pacatuba/SÊ, 20 de Outubro <le 2023'

MANUELLA ALT/IEIDA MARTINS SOUZA
Gestora do MunicíPio

Pela Contratante

/Llru uo il (Fto,tu,, (/ -', tfi-t
ÀDRIANO ilOGUEIRA REZEÍ{DE

Representante legal
Pela Contratada

TESTEMUNHAS

6tsBqoXF-s1 349 Blt,tsg-93
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